
PREFEITURfl MUHICIPfll DE CRUZ MflCHaDO
ESTADO DO P A R A N Á

CEP 84620

LEI fffi 479/93.

BATA. - 09 de julho de 1.993-

SÜMULA - Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir

parte de um imóvel rural, por desapropriação amigável ou

judicial e dá outras providencias.

ALVTR OTTO - Prefeito Municipal do Município de Cruz Machado - Estado

do Paraná,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

£11:

ARTIGO 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a adquird

por desapropriação amigável ou judicial, Ol(üm) imóvel rural, com a área

remanescente de 32-562,50 mts/2,(Trinta e doie mil, quinhentos e sessenta

e dois metros e cinqüenta centimetros), quadrados, sendo parte do lote ru-

ral n2 199 da Linha Iguaçu, pertencente ao Pinado João Otto Sobrinho ou

seus possíveis herdeiros, conforme leis vigentes no pais, em comum com a

Prefeitura Municipal de Cruz Machado, com as seguintes medidas e confron-

tações: Ao Forte, com o lote nB 197, numa extensão de 1*247,00 metros; ao

Sul, con o lote ne 201, numa extensão de 1*357,50 metros; a Leste, con o

lote n2 12, numa extensão de 200,00 metros; e ao Oeste com a Estrada Muni-

cipal da Linha Iguaçu, nuna extensão de 235,00 metros, conforme Matricula

E.3/9-272 do 2£ Ofício do Hegistro de Imóveis desta Comarca, cadastrado nc

INCHA sob o có"digo 724 033 016 780-3-

ABXIG-0 22 - As despezas decorrentes do Artigo 12 desta LEI, correrão por

conta das Dotações Próprias constantes no Orçamento para o corrente Exer-

cício.

ARTIGO 39 - Esta IEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-

do-se as disposições em contrário.

Edifício àa rrefeitura^Snnicipal de Cruz Kach4Í3/EyC\ em 09/07/93.

Secretário Admini 1VO reito Municipal


